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Número: 0800248-59.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 08/01/2019 

 Valor da causa: R$ 10.000,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EUSSO FERREIRA SAMPAIO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800248-59.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: EUSSO FERREIRA SAMPAIO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, os presentes autos foram recebidos do Tribunal de Justiça
do Piauí, com o julgamento da Apelação. Certifico mais que, o Recurso foi negado
provimento, motivo pelo qual, procedo a intimação das partes, por seus patronos, para, no
prazo de 05(cinco) dias requererem o que entender de direito. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 19 de dezembro de 2021.

ANA REGIA MOREIRA DA SILVA
Secretaria do(a) 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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